
Implantação da Númeração de Processos – Padrão CNJ 
Resolução 65 do CNJ – Ato 20 do CSJT 

 
A partir de 1º de janeiro de 2010 todos os segmentos do judiciário no Brasil terão 

que utilizar uma nova numeração de processos judiciais baseados em um padrão 
definido pelo Conselho Nacional de Justiça. A medida é para facilitar o acesso do 
cidadão às informações sobre o trâmite dos processos em todas as instâncias do 
Judiciário, desde a Justiça Federal, do Trabalho e Comum, até aos Tribunais Superiores 
(TST, STJ e STF). Isso significa que, a partir do início do processo até  a última 
instância superior  a consulta será sempre pelo mesmo número, em qualquer órgão da 
Justiça. 

 Antecipando ao prazo da resolução 65 do CNJ, o TRT da 21ª Região informa 
que estará implantado a nova numeração única de processos a partir do dia 26/10/2009, e 
que, mesmo sendo opcional, estará gerando novo número para todos os processos do 
TRT, independente do ano de autuação ou  situação processual. 
 
Estrututa do Novo Formato do Número do Processo: 
 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO,  ONDE: 
 
NNNNNNN   é o novo número do processo, gerado automaticamente pelo SAP1/SAP2; 
DD  é o novo número do dígito verificador, gerado automaticamente pelo 

SAP1/SAP2; 
AAAA  é o ano de autuação do processo; 
J  é o órgão ou segmento do judiciário, no caso da JT será sempre 5; 
TR  é o número do tribunal, no nosso caso sempre será 21; 
OOOO  é a unidade de origem do processo: nº da Vara do trabalho, 0000 ou 9999.  
 
Observações: 
 

Pelo motivo que os sistemas nacionais abaixo elencados ainda não estão 
adaptados para uso do número no padrão CNJ, o TRT21, até 31/12/2009, gerará os dois 
formatos para os novos processos, criando um número no novo padrão do CNJ e este 
mesmo número no formato atual (TST): 
 

Sistema de Cartas Precatórias Eletrônicas – TRT 18ª Região 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - TST 
Sistema Único de Cálculo da Justiça do Trabalho – TRT 20 Região 
e-Doc Peticionamento Eletrônico - TST 
BACEN-JUD – BANCO CENTRAL 
RENAJUD – CNJ/SERPRO 
INFOJUD – CNJ/RECEITA FEDERAL 

         
Diante deste fato,  serão impressos na etiqueta de novas autuações dos processos 

os dois números do processo: o Número novo e o numero no formato antigo. Após 
01/01/2010 será impresso somente o número novo. 

A consulta Processual no site permitirá a pesquisa pelos dois formatos do 
números de cada processo,  o número novo e o número antigo. Para utilizar o sistema o 
usuário poderá optar em informar o número novo: apenas número e novo dígito 



verificador, ou , como atualmente utiliza, informar numero, ano e código da vara do 
processo. (vide tela de exemplo abaixo) 
 

 
 
Situações especiais: 
 
 Processos redistribuídos que tenham como processo de origem o TRT21 não 
sofrerão alteração no número, continuarão com o mesmo número, ano e vara da 1ª 
autuação. 
 
  
 
  


